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GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE MAGDA/SP 

Referente: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada para Prefeitura do Município de Magda/SP. 
 

  Considerando a informação do Setor de Licitações do resultado do 

Pregão Eletrônico; 

 

Considerando que os valores ao qual a empresa sagrou-se vencedora 

está muito abaixo do salário base de cada profissional, e em alguns casos menor que o 

salário-mínimo. 

 

Considerando que o alto teor de risco para a administração na 

contratação, gerado por eventuais ações trabalhistas. 

 

 

Considerando que a inexequibilidade é expressa, visto que existe risco 

de contratação da empresa que não terá remuneração suficiente no contrato para 

pagar ao menos um salário-mínimo a seus empregados. 

 

Considerando que os próximos classificados no processo também 

praticaram propostas e lances verbais inexequíveis. 

 

Considerando que a apuração de eventual exequibilidade é expressa, 

mas que a sua apuração no processo delonga tampo, e há necessidade de contratações 

imediatas. 
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Considerando o que tange a súmula 473 do STF. 

 

  Determino: 

A) Ao Setor de Licitação, para ANULAÇÃO do procedimento.  

   

  Cumpra-se. 

  Magda/SP, 06 de setembro de 2022. 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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SETOR DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 
 

PROCESSO Nº 088/2022 
 

 
A Prefeitura Municipal de Magda/SP torna publico aos interessados a ANULAÇÃO do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 e PROCESSO Nº 088/2022, que tem como objeto 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada para Prefeitura do Município de Magda/SP, diante da inexequibilidade 
expressa do contrato, com fundamento no Art. 48 e seguintes da Lei N. 8.666/93. 
 
 

Magda (SP), 06 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO  

PREFEITO MUNICIPAL 


